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EXCELENTÍSSIMO SR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE JAPARATUBA 

DISTRITO JUDICIÁRIO DE PIRAMBU NO ESTADO DE SERGIPE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ARI DE ANDRADE, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 939.093 SSP/SE, inscrito 

no CPF sob o nº 990.052.555-87, residente e domiciliado a Rua B, S/N, Centro, Pirambu/SE, CEP 

49190-000, vem a presença de Vossa Excelência por intermédio de seu advogado o Bel. Abdias 

Matheus Rodrigues Ferreira, brasileiro, advogado, inscrito na OAB, seccional Sergipe sob o nº 

11629, com endereço profissional à Rua Antônio Torres, nº 395, Centro, Pirambu/SE, telefone: 79 

98863-4984 e e-mail: abdiasrodriguesadv@gmail.com, vem mui respeitosamente, propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 
 
Em face de Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o número 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, 

nº 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20031-205, pelas questões 

de fato e direito apresentadas a seguir.  

 

I - DA JUSTIÇA GRATUITA 

O Requerente se encontra em delicada situação financeira, NÃO ESTANDO, no momento dotado de condições 

financeiras a arcar com as custas e despesas processuais desta demanda. 

O mesmo está impossibilitado para exercer sua função laborativa, sobrevivendo de ajudas financeiras de sua 

genitora, CONFORME VERIFICA-SE CTPS, anexada aos autos. 
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Diante desta lastimável situação, consequentemente, torna-se inviável o custeio das despesas processuais, 

pleiteando, portanto, os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, assegurados pela Lei nº 1060/50 e consoante 

o art. 98, caput, do novo CPC/2015, verbis: 
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“Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira 

ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as 

despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à 

gratuidade da justiça, na forma da lei.” 

 

Infere-se do excerto acima que qualquer uma das partes no processo pode usufruir do benefício da justiça 

gratuita. Logo, a Requerente faz jus ao benefício, haja vista não ter condições de arcar com as despesas 

do processo sem prejuízo de sua manutenção. 

Mister frisar, ainda, que, em conformidade com o art. 99, § 1º, do novo CPC/2015, o pedido de gratuidade 

da justiça pode ser formulado por petição simples e durante o curso do processo, tendo em vista a 

possibilidade de se requerer em qualquer tempo e grau de jurisdição os benefícios da justiça gratuita, 

ante a alteração do status econômico. 

 
II – DOS FATOS 
 
O autor no dia 10 de dezembro de 2016, trafegava em uma motocicleta, próximo as imediações da entrada 

da cidade de Pirambu/SE, quando um caminhão provocou um acidente grave, que até a presente data 

deixou sequelas no autor, impossibilitando-o de realizar suas atividades laborativas. 

O acidente acarretou para o autor as seguintes lesões, conforme verifica-se em todo o arcabouço probatório: 

FRATURA em 1/3 distal do rádio, TRAUMA ABDOMINAL FECHADO, COM ABDOMEN AGUDO 

HEMORRÁGICO DEVIDO A LESÃO EM DELGADO, LESÃO EM MESOCÓLON DESCENDENTE. 

Conforme se verifica nos relatórios acostados aos autos, o autor em decorrência do acidente sofreu uma 

grave lesão no intestino delgado, sendo necessário realizar uma delicada cirurgia, para tentar a melhora por 

completo. Ocorre que até os dias de hoje o mesmo encontra-se sem condições de exercer qualquer atividade 

laborativa, diante da sequela que ficou em seu intestino, sequelas estas que irá levar pelo resto da vida, pois 

ao realizar qualquer atividade o mesmo fica com muitas dores, conforme laudo médico anexado aos autos. 

Após um período, em 12 de junho de 2017, o autor pleiteou seu direito, de receber o seguro DPVAT em 

decorrência de ter sofrido o acidente, conforme se verifica nos comprovantes juntados aos autos. 
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Adiante, conforme solicitado pela seguradora o autor complementou a documentação, para alcançar o 

seguro e aliviar um pouco todas as despesas decorrentes do trágico acidente, conforme verifica-se no 

comprovante anexado aos autos. 

Ocorre que até a presente data, a seguradora nunca se posicionou sobre o caso, buscou-se informações 

em diversos canais da seguradora, o que restou infrutífero. 

Sendo assim, já que não foi possível resolver administrativamente a questão acima descrita, faz-se 

necessário buscar seu direito na via judicial. 

 

 III – DOS FUNDAMENTOS JURIDICOS 

O site da Seguradora ré define invalidez da seguinte maneira: 

“Considera-se invalidez a perda ou redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou 

redução é indenizada pelo Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é 

permanente, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável ao fim 

do tratamento médico (alta definitiva). A invalidez é considerada permanente quando a funcionalidade do 

órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, não se aplica a danos estéticos.” 

Bem como o art. 5º da Lei 6194/74, assevera que o pagamento da indenização será efetuado mediante da 

simples prova do acidente e do dano decorrente, vejamos: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

De fato nunca foi prestado qualquer informação do andamento do processo ao autor, não obtendo assim o 

seu direito. 

O art. 3º da Lei 6194/74 reza que: 

Art. 3o  Os danos pessoais  cobertos  pelo  seguro  estabelecido  no art.   2o 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 
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valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

 (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 

2009). (Produção de efeitos). 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no  caso  de  morte; 

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no 

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

 

3.1 PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO MÉDICA 

HOSPITALAR E BOLETIM DE OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE 

DEMONSTRADO 

 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), que 

diz que: 

O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente” 

... 

Mediante a entrega dos seguintes documentos: 

“registro da ocorrência no órgão policial competente”. 

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou não, exige- se o Boletim de 

Ocorrência OU Certidão de Ocorrência. É ônus da Seguradora fazer prova de que as informações 

contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não são verdadeiras, se assim 

por ventura alegar. 
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Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte autora, corroboram a veracidade 

das declarações expostas no BO. Portanto, o conjunto probatório, atesta o fato como verdadeiro. 

Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado no Código de Processo Civil, pois junta 

documentos comprovando suas alegações (BOLETIM DE OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 

6.194/74, § 1, a), além da documentação médica hospitalar), portanto, meras alegações da seguradora 

alegando o contrário, não podem ser admitidas. 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 373,  II do CPC, que diz que ao 

réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 

direito do autor. 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na jurisprudência, para fazer jus ao 

reconhecimento do direito a indenização, bem como ao recebimento da mesma, o que desde já requer. 

 
 

3.2 DA PROVA PERICIAL – Da teoria da dinamização do ônus da prova 
 
O sistema processual brasileiro, ao definir que a cada parte cabe provar o que alegou, adotou a Teoria 

Clássica que possui uma concepção estática do ônus da prova. Isto é, a distribuição do ônus, segundo o 

Código de Processo Civil, define-se abstrativamente, considerando-se apenas as hipóteses legais, sem 

sofrer qualquer influência ou interferência da situação posta em juízo. 

Observa-se, portanto, que o CPC não conferiu mutabilidade ao ônus da prova de modo que as 

particularidades da causa pudessem, em determinadas hipóteses, alterar a regra comum de distribuição 

de ônus da prova. 

Ao ignorar as particularidades da causa, demonstrou-se em desarmonia com o modelo constitucional do 

direito processual civil, pautado no direito fundamental de acesso à justiça, que exige uma leitura do 

processo, de seus procedimentos e de suas técnicas, consoante as particularidades de cada causa. 

Por conta disso, tem-se destacado e ganhado espaço na doutrina nacional a Teoria da Distribuição 

Dinâmica do Ônus da Prova, que indica um modelo de distribuição pautado na dinâmica da própria relação 

jurídica processual em análise, podendo-se a ela se ajustar, com o fim de melhor atender às especificidades 

da causa em concreto. 
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Assim, seguindo a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, este ônus não decorre de uma 

simples definição em abstrato do legislador, ele deve ser desempenhado pela parte que, conforme as 

particularidades do caso em concreto, possui as melhores condições de provar os fatos. 

Por meio dessa teoria, a análise a respeito de quem tem o ônus de produzir a prova fica a cargo do 

magistrado, enquanto gestor da prestação jurisdicional. Nas palavras de Humberto Theodoro: 

 

“Fala-se em distribuição dinâmica do ônus probatório, por meio da qual seria, 

no caso concreto, conforme a evolução do processo, atribuído pelo juiz o encargo de 

prova à parte que detivesse conhecimentos técnicos ou informações específicas sobre 

os fatos discutidos na causa, ou, simplesmente, tivesse maior facilidade na sua 

demonstração. É necessário, todavia, que os elementos já disponíveis no processo 

tornem verossímil a versão afirmada por um dos contendores e defina também a nova 

responsabilidade pela respectiva produção.” (Curso de Direito Processual Civil: teoria 

geral do direito processual civil e processo de conhecimento. 48. ed. Rio de Janeiro: 

Forense, 2008) 

 

Nesse sentido o julgado do E. Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 

 

“AGRAVO INTERNO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. 
ADIANTAMENTO. HONORÁRIOS DO PERITO. TEORIA DAS CARGAS 
PROCESSUAIS DINÂMICAS. REGRA PROCESSUAL QUE TRATA DO 
ENCARGO DE ANTECIPAR AS DESPESAS PARA PRODUÇÃO DE PROVA 
NECESSÁRIA A SOLUÇÃO DA CAUSA. HONORÁRIOS. VALOR. 
ADEQUAÇÃO. TERMO DE COOPERAÇÃO. INAPLICABILIDADE. 
PRINCÍPIOS DA  BOA  FÉ  E  DA  SOLIDARIEDADE  NA  BUSCA  DA  
VERDADE  REAL. 1. 
Preambularmente, cumpre destacar que é aplicável ao caso dos autos a teoria 
das cargas processuais dinâmicas, uma vez que as partes não se encontram 
em igualdade de condições para a coleta probatória pretendida, in casu 
levantamento técnico, existindo óbice para a realização desta em face da 
hipossuficiência da parte demandante importar na delonga desnecessária da 
solução da causa, o que atenta aos princípios da economia e celeridade 
processo. 2. Note-se que a teoria da carga dinâmica da prova parte do 
pressuposto que o encargo probatório é regra de julgamento e, como tal, busca 
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possibilitar ao magistrado produzir prova essencial ao convencimento deste 
para deslinde do litígio, cujo ônus deixado à parte hipossuficiente representaria 
produzir prova diabólica, isto é, de ordem negativa, ou cuja realização para 
aquela se tornasse de difícil consecução, quer por não ter as melhores 
condições técnicas, profissionais ou mesmo fáticas, sejam estas de ordem 
econômico-financeira ou mesmo jurídica para reconstituir os fatos. 

3. Aplica-se a teoria da carga dinâmica probatória, com a inversão do ônus de 
suportar o adiantamento das despesas com a produção de determinada prova, 
com base no princípio da razoabilidade, ou seja, é aceitável repassar o custo 
da coleta de determinada prova a parte que detém melhor condição de 
patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a almejada justiça. 4. 
Releva ponderar que a dinamização do ônus da prova será aplicada quando 
for afastada a incidência do artigo 333 do código de processo civil por 
inadequação, ou seja, quando for verificado que a parte que, em tese, está 
desincumbida ao ônus probandi, pois não possui as melhores condições para a 
realização de prova necessária ao deslinde do feito. 5. Assim, a posição 
privilegiada da parte para revelar a verdade e o dever de colaborar na 
consecução desta com a realização da prova pretendida deve ser evidente, 
consoante estabelecem os artigos 14, I, e 339, ambos do código de processo 
civil, pois se aplica esta regra de julgamento por exceção, a qual está presente 
no caso dos autos, pois a parte demandada conta com melhores condições 
jurídicas e econômicas de produzir tal prova, pois se trata de seguradora 
especializada neste tipo de seguro social. 6. No presente feito não merece 
guarida à pretensão da parte agravante, uma vez que o art. 333 do código de 
processo civil estabelece que os honorários do perito serão pagos 
antecipadamente pela parte que houver requerido o exame técnico, ou pelo 
autor, quando pleiteado por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz, 
desde que aquela regra geral não importe em dificultar a realização da prova 
pretendia ou retardar a solução da causa, o que autoriza a inversão do encargo 
de adiantar o montante necessário a produção da prova pretendida. 7. 
Destaque-se que mesmo a perícia sendo determinada de ofício pelo 
magistrado é possível a inversão do encargo de adiantamento dos 
honorários de perito, desde que atendidas às condições atinentes a 
teoria da carga dinâmica da produção probatória. 8. Frise-se que a teoria 
da carga dinâmica da prova ou da distribuição dinâmica do ônus da prova é 
regra processual que visa definir, qual parte suportará os custos do 
adiantamento das despesas para realização de determinada prova necessária 
a solução do litígio no curso do feito, dentre as quais os honorários periciais. 
Logo, não há prejuízo a qualquer das partes com esta medida de ordem formal, 
pois a prova em questão irá servir a realização do direito e prestação de efetiva 
jurisdição, com a apuração de verdadeira reconstituição dos fatos discutidos, o 
que interessa a todos para alcançar a pacificação social. 9. Cumpre ressaltar, 
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também, que antes da realização da perícia os honorários são fixados 
provisoriamente, a fim de ser dado início a avaliação técnica pretendida, 
contudo, por ocasião da decisão final, o magistrado pode estabelecer em 
definitivo aquela verba de sucumbência em patamar superior ao inicialmente 
feito, de acordo com o princípio da proporcionalidade e grau de complexidade 
do exame levado a efeito, atribuindo o pagamento daquela à parte sucumbente 
na causa. 10. Assim, devem ser mantidos os honorários definitivos fixados em 
dois salários mínimos, caso sucumbente a demandada. 11. No entanto, como a 
perícia foi postulada por ambas as partes, os honorários de adiantamento caso 
devessem ser alcançados pelo estado, de acordo com os limites impostos no 
ato nº 051/2009-p, isto se o ente público não possa prestar esta diretamente 
mediante corpo técnico habilitado para tanto, o que não incide no caso dos 
autos devido à aplicação da teoria das cargas processuais dinâmicas. 12. 
Descabe a aplicação do termo de cooperação nº 103/2012 firmado entre este 
egrégio tribunal de justiça e a seguradora líder dos consórcios do seguro 
DPVAT, tendo em vista que o referido termo diz respeito ao projeto conciliação. 
13. É oportuno ressaltar que o termo "cooperação" pressupõe consenso e 
aceitação por ambas as partes, propiciando o poder judiciário esta 
aproximação, mas não importa em medida coercitiva e obrigatória a ser aplicada 
a questão de ordem privada, quando não há esta composição prévia. Ao 
contrário, no caso dos autos a matéria é controvertida e litigiosa, pendente de 
decisão judicial, logo, não se aplica aquela parametrização sugerida para os 
honorários periciais, devendo estes atender aos parâmetros usualmente 
fixados pela Lei Processual Civil, princípios jurídicos e critérios fixados 
jurisprudencialmente. 14. Os argumentos trazidos no recurso não se mostram 
razoáveis para reformar a decisão monocrática. Negado provimento ao agravo 
interno. (TJRS; AG 521201- 30.2013.8.21.7000; Porto Alegre; Quinta 
Câmara Cível; Rel. Des. Jorge Luiz Lopes do Canto; Julg. 25/03/2014; 
DJERS 28/03/2014) 

 

Com base na premissa apresentada, com o fim de chegar-se a uma justiça processual e, 
pautada na orientação doutrinária acima delineada, requer, desde já, Requerer a aplicação 
da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus de suportar 
o adiantamento das despesas com a produção da prova pericial, tomando por base, o 
princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores condições de 
patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a alcançando assim, a almejada 
justiça. 

 

IV – DOS PEDIDOS 
 

Diante o Exposto, requer a parte autora: 
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1. A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 
1.60/50, visto que o requerente não possui condições financeiras para arcar com 
as custas processuais sem prejuízo do seu sustento e de sua família, visto o 
mesmo está impossibilitado para o trabalho. 

2. Que Vossa Excelência designe data para realização de Audiência de 
Conciliação, expedindo-se o competente mandado de citação ao Réu no 
endereço fornecido pelo autor, citação essa que deverá ser por CORREIOS 
COM AVISO DE RECEBIMENTO (AR), nos termos dos Arts. 247, inciso V e 
248, do CPC, para nela comparecer, caso queira, apresentar contestação no 
prazo legal, sob pena de confissão e revelia;. 

3. A condenação da reclamada ao pagamento da indenização do Seguro DPVAT 
no valor de R$ 13.500,00 (Treze Mil e Quinhentos Reais) na forma das Leis nº 
11.482/07 e nº 6.194/74. 

4. A condenação da reclamada ao pagamento de juros, correção monetária no que 
couber, a partir da data do acidente. 

5. Que a reclamada seja condenada ao pagamento das custas processuais e dos 
honorários advocatícios de sucumbência, sendo estabelecidos por V. 
Excelência; 

6. O deferimento de todos os meios de prova admitidos em direito, inclusive os 
documentos já anexados. 

 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze Mil e Quinhentos Reais). 

 

 

Pirambu/SE, 04 de julho de 2019. 

 

 

ABDIAS MATHEUS RODRIGUES FERREIRA 

OAB/SE 11629 
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PROCURACÃO PARTICULAR

Pelo presente instumento particular de mandato outorgante,

abaixo firmado, nomeia e constitui seu bastante advogado o Bel. NESTOR JOAQUIM DE GÓlS

BARROS JÚNPR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SE sob o n' 10119, com endereço na Rua

Ciro Tavares, no 125, Cenfo, PirambulSE, Conferindo-lhes poderes AD JUDITIA ET EXTRA para

o foro em geral, promover quaisquer ações, podendo esta procuradora propor conta quem de

direito as açÕes competentes e defend&las nas contárias, seguindo umas e oufas, iniciadas ou

por iniciar, aÉ a decisão final, ou ainda interpor qualquer recurso em qualquer Juízo ou lnstância,

Tribunal, Repartiçâo Pública Federal, Estadual e Municipal, Autarquia e Para estatal ou de

Economia Mista, , conferindo-lhes, ainda, os mais amplos e ilimitados poderes, por mais especiais

que sejam, e mais os da parte final do art. 38 do Codigo de Processo Civil brasileiro, inclusive

confessar, tansigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitações, ceder e

transferir, variar de açôes, requer e prestar as primeiras declarações, alegar, reconer de

despachos e sentença, substabelecer esta a oufem, com ou sem reserva de poderes a quem lhe

convier, praticando, enfim, todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato.

Aracaj u{SE), 28 I A3 l2AL7 "

qq 4q0-ooo

í ,1"
)Jn oh? z

OUTORGANTE
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11/10/2019 Imprimir Guia

https://www.tjse.jus.br/scdjinternet/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGuia=201911700924&tmp_flagOficial=1 1/1

201911700924

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 11/10/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201911700924
Comarca de Japaratuba

Valor da Causa: R$
13.500,00  

Valor das Custas: R$ 370,39  
Taxa da Taxa Judiciária: R$ 202,50  
Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,84  
Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 1 R$ 26,46  

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00  
T O T A L R$ 619,19  
Guia Válida até 31/10/2019
Via - Cartório Autenticação Mecânica   

201911700924

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 11/10/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201911700924
Comarca de Japaratuba

Valor da Causa: R$
13.500,00  

Valor das Custas: R$ 370,39  
Taxa da Taxa Judiciária: R$ 202,50  
Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,84  
Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 1 R$ 26,46  

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00  
T O T A L R$ 619,19  
Guia Válida até 31/10/2019
Via - Parte Autenticação Mecânica   

856400000068   191901560125   019117009241   201910310006

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 11/10/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201911700924
Comarca de Japaratuba

Valor da Causa: R$
13.500,00  

Valor das Custas: R$ 370,39  
Taxa da Taxa Judiciária: R$ 202,50  
Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,84  
Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 1 R$ 26,46  

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00  
T O T A L R$ 619,19  

Guia Válida até 31/10/2019
Via - Banco Autenticação Mecânica   
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Norne: Jose Ari de Andrade Santos
Data de Flascirnento: 04!06/1967
0ata do Exame :25/1,Ll2Aü

,

Ítr,fr'
f

I

I

&e
ffireffiwffiffircffi

ti,iid*ie üi,r,ic, eí* 5*,:.**ffi W

RG:939.093 SSP/SE

F restículo direito: medindo 4,g x 2,6 x 2,9 cm ivol: 3.9,4 cm3), apresentando
textura sólida homogênea.

F Testículo esquerdo: medindo 4,8 x 3,L x 3,0 cm (vol: 23,2 cm3), apresentando
textuna sólida homogênea.

F Ao Doppler não observamos vascularização anômala ou refluxo
pannpiniforme.

Conclusão:

Otávio de Sena Neto
Ultrassonografista

CRM-SE 4?29

p. 36
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PIRAMBU DA COMARCA DE PIRAMBU

Rua Antonio Torres, Bairro Centro, Pirambu/SE, CEP 49190000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201972200584

 

DATA:

  11/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PIRAMBU DA COMARCA DE PIRAMBU

Rua Antonio Torres, Bairro Centro, Pirambu/SE, CEP 49190000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201972200584

 

DATA:

  13/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cite-se a parte requerida, por carta com AR, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 335 do

NCPC, sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do NCPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Pirambu

Nº Processo 201972200584 - Número Único: 0000578-09.2019.8.25.0039
Autor: JOSE ARI DE ANDRADE SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

 

Processo nº 201972200584

 

 

 

Cite-se a parte requerida, por carta com AR, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do
art. 335 do NCPC, sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do NCPC).

Voltando o AR negativo, cite-se por oficial de justiça.

Da impugnação à contestação.

Apresentada contestação, a parte autora deve ser intimada para que se manifeste no prazo de 15 (quinze)
dias, conforme os arts. 350 e 351 do NCPC, podendo a parte autora corrigir eventual irregularidade ou
vício sanável no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 352 do NCPC.

Consigno que em se tratando de hipóteses previstas nos artigos 178 do Código de Processo Civil e 129 da
Constituição Federal o Ministério Público para participação de todas as etapas do processo, inclusive,
etapa de conciliação e mediação.

Vencida tais etapas,  requisite-se realização de exame pericial ao Instituto Médico Legal – IML,
acompanhando, no cartório, o agendamento, realização da perícia e entrega do laudo num prazo razoável.

 

Lei 6194/74 - Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e
do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado. § 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou
da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a
verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. (Redação dada pela

 Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000051769-86. fl: 1/2
em 13/01/2020 às 12:12:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GILSON GUEDES CAVALCANTI NETO, Juiz(a) de Pirambu, 
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Com a entrega do laudo, diga as partes e ministério público, nos casos de intervenção, em 15 dias cada
um, voltando-me conclusos para sentença.

 

Documento assinado eletronicamente por GILSON GUEDES CAVALCANTI NETO,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Pirambu, em 13/01/2020, às 12:12:58

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000051769-86.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000051769-86. fl: 2/2
em 13/01/2020 às 12:12:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GILSON GUEDES CAVALCANTI NETO, Juiz(a) de Pirambu, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PIRAMBU DA COMARCA DE PIRAMBU

Rua Antonio Torres, Bairro Centro, Pirambu/SE, CEP 49190000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201972200584

 

DATA:

  15/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando retorno presencial para expedição de carta com AR.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PIRAMBU DA COMARCA DE PIRAMBU

Rua Antonio Torres, Bairro Centro, Pirambu/SE, CEP 49190000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201972200584

 

DATA:

  09/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CARTA EXPEDIDA

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PIRAMBU DA COMARCA DE PIRAMBU

Rua Antonio Torres, Bairro Centro, Pirambu/SE, CEP 49190000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201972200584

 

DATA:

  10/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202072201303 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737] <br/><br/> {Destinatário(a):

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Pirambu
Rua Mário Trindade Cruz, s/n
Bairro - Centro Cidade - Pirambu
Cep - 49190000 Telefone - (79)3276-1777

Normal(Justiça Gratuita)

202072201303

PROCESSO: 201972200584 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000578-09.2019.8.25.0039

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSE ARI DE ANDRADE SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 (quinze) dias dias.Finalidade:

Despacho: Cite-se a parte requerida, por carta com AR, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 335 do NCPC, sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do NCPC).

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR , 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
 RIO DE JANEIRO - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por JUAREZ JOSE DE SANTANA JUNIOR,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Pirambu, em 10/09/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:43:06

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001664504-42.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001664504-42. fl: 1/1
em 10/09/2020 às 10:43:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JUAREZ JOSE DE SANTANA JUNIOR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Pirambu, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PIRAMBU DA COMARCA DE PIRAMBU

Rua Antonio Torres, Bairro Centro, Pirambu/SE, CEP 49190000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201972200584

 

DATA:

  07/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20201006174404964 às 17:44 em 06/10/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2756538- C3/ 2020-03774/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PIRAMBU/SE 

  

 

 

 

Processo: 201972200584 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE ARI DE ANDRADE SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

INÉRCIA DA PARTE AUTORA NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que a parte autora requereu o pagamento, através da via administrativa 30/05/2018. 

Ocorre que, a parte autora não entregou toda a documentação necessária, eis que verificou-se ser a seguinte pendência - 

registro  ocorrência inconclusivo ; -  Comprovação de ato declaratório não conclusivo.   

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Assim, na data de 30/05/2018 a Seguradora enviou correspondência a parte autora a qual quedou-se inerte. 

De acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 30 dias pela 

seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo menciona, vejamos: 

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos seguintes 

documentos:  

§2ºOs documentos referidos no §1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os especificará. (gn) 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo, porém, toda documentação que comprove o 

nexo causal entre o sinistro e o dano proveniente, na sua falta não há como a Seguradora realizar o pagamento do seguro 

perquirido. 

Neste sentido deveria a parte autora cumprir com a exigência documental, antes de ingressar com ação no Judiciário, 

consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Ocorre que parte não apresentou em seu requerimento administrativo documentos imprescindíveis a seu pedido, o que 

ensejou o cancelamento do pedido ante a caracterização da sua desídia. 

Em se quedando ele inerte, restou de forma a restar patenteado seu desinteresse no prosseguimento do processo 

administrativo instaurado, apesar de cientificada para impulsionar 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de requerimento 

em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para extinção do processo por 

falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando comprovado 

que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da inerência das suas 

atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT gratuitamente nas 

agências próprias dos Correios. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via administrativa 

dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais evitar a lide e a necessidade 

de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. A função 

jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, pedindo uma solução. 

A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o surgimento do 

conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui condição 

lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a 

prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a 

interferência estatal. 

Caso não seja esse o entendimento do i. Magistrado, requer o sobrestamento do processo por 30 (trinta) dias para que a 

parte autora reabra o pedido administrativo entregando toda a documentação necessária para que possa haver a correta 

regulação administrativa. 
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DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PIRAMBU, 6 de outubro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE ARI DE 

ANDRADE SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de PIRAMBU, nos autos do Processo nº 

00005780920198250039. 

  

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PIRAMBU DA COMARCA DE PIRAMBU

Rua Antonio Torres, Bairro Centro, Pirambu/SE, CEP 49190000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201972200584

 

DATA:

  07/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que a contestação retro, encontra-se tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PIRAMBU DA COMARCA DE PIRAMBU

Rua Antonio Torres, Bairro Centro, Pirambu/SE, CEP 49190000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201972200584

 

DATA:

  07/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Apresentada contestação, a parte autora deve ser intimada para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias,

conforme os arts. 350 e 351 do NCPC, podendo a parte autora corrigir eventual irregularidade ou vício sanável no

prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 352 do NCPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PIRAMBU DA COMARCA DE PIRAMBU

Rua Antonio Torres, Bairro Centro, Pirambu/SE, CEP 49190000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201972200584

 

DATA:

  15/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202072201303, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PIRAMBU DA COMARCA DE PIRAMBU

Rua Antonio Torres, Bairro Centro, Pirambu/SE, CEP 49190000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201972200584

 

DATA:

  17/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que a parte autora intimada via DJ, não se manifestou dentro do prazo legal, acerca da

contestação retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PIRAMBU DA COMARCA DE PIRAMBU

Rua Antonio Torres, Bairro Centro, Pirambu/SE, CEP 49190000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201972200584

 

DATA:

  17/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação enviada à COGERP - Instituto Médico-legal.</br>Vencida tais etapas, requisite-se realização de exame

pericial ao Instituto Médico Legal  IML, acompanhando, no cartório, o agendamento, realização da perícia e entrega

do laudo num prazo razoável.</br> Intimação enviada ao Perícia Técnica. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PIRAMBU DA COMARCA DE PIRAMBU

Rua Antonio Torres, Bairro Centro, Pirambu/SE, CEP 49190000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201972200584

 

DATA:

  28/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação à Coordenadoria Geral de Perícia da SSP/SE considerada em 01/12/2020, nos termos do art 5º, §3, da lei

11.419/06, referente ao movimento efetuado em 17/11/2020, às 09:27:57.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PIRAMBU DA COMARCA DE PIRAMBU

Rua Antonio Torres, Bairro Centro, Pirambu/SE, CEP 49190000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201972200584

 

DATA:

  20/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ABDIAS MATHEUS

RODRIGUES FERREIRA - 11629}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

JAPARATUBA, DISTRITO JUDICIÁRIO DE PIRAMBU NO ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

Processo: 201672200104 

 

 

 

 

JOSE ARI DE ANDRADE, anteriormente conhecida nos autos da ação judicial 

onde litiga com SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, feito 

registrado sob a numeração em epígrafe, por intermédio de seu advogado, vem a presença 

deste d. Juízo se manifestar conforme passa a expor. 

 

Este d. juízo em despacho as f. 48 – 49, determinou que após a apresentação da 

contestação e a devida réplica, que fosse requisitado realização de exame pericial ao Instituto 

Médico Legal – IML, num prazo razoável. 

 

Ocorre que o IML – Instituto Médico Legal foi intimado no dia 01.12.2020 para 

cumprir determinação deste Juízo, entretanto até a presente data sequer realizou o 

agendamento da perícia. 

 

Desta forma, vem mui respeitosamente a presença deste d. juízo requerendo a 

emissão de nova intimação ao órgão administrativo, para que cumpra com o que fora 

determinado por este juízo. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pirambu/SE, 20 de fevereiro de 2021. 

 

 

ABDIAS MATHEUS RODRIGUES FERREIRA 

Advogado – OAB/SE 11629 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PIRAMBU DA COMARCA DE PIRAMBU

Rua Antonio Torres, Bairro Centro, Pirambu/SE, CEP 49190000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201972200584

 

DATA:

  24/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  AGUARDANDO LAUDO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PIRAMBU DA COMARCA DE PIRAMBU

Rua Antonio Torres, Bairro Centro, Pirambu/SE, CEP 49190000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201972200584

 

DATA:

  05/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Laudo. Em função da Intimação Eletrônica do dia 17/11/2020 emitida pelo TJSE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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